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cessionada ao Clube de Caçadores da Fonte Feia a
zona de caça associativa de Montalvão (processo
n.o 1013-DGRF), situada no município de Nisa, com
a área de 2692 ha e não 2694 ha, como por lapso
é mencionado na mesma, válida até 9 de Julho de
2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 5 de Setembro, com a redacção que
lhe foi conferia pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26
de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Montalvão (processo n.o 1013/DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Montalvão,
município de Nisa, com a área de 2692 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o É revogada a Portaria n.o 956/2004, de 30 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 10 de Julho de 2004.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 26 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1078/2005

de 21 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Crato:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 10 anos, a Pedro Maria de Sousa e Holstein

de Mello, com o número de identificação fiscal
124563988, com sede em Vale de Lama de Atela de
Baixo, 2090 Alpiarça, a zona de caça turística da Her-
d a d e d a C o u t a d a d e B a r r o s ( p r o c e s s o
n.o 4116-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Crato e Mártires, município do Crato, com a área
de 823 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1079/2005

de 21 de Outubro

Pela Portaria n.o 224/2004, de 3 de Março, foi reno-
vada, até 27 de Fevereiro de 2014, a zona de caça
associativa da Herdade das Sesmarias e outras (pro-
cesso n.o 2019-DGRF), situada no município do Mon-
tijo, concessionada ao Clube de Caça e Pesca do Vale
da Balsa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 600 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
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n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa reno-
vada pela Portaria n.o 224/2004, de 3 de Março, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Canha e Mon-
tijo, município do Montijo, com a área de 600 ha,
ficando a mesma com a área total de 1481 ha, con-
forme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1080/2005

de 21 de Outubro

Pela Portaria n.o 580/98, de 22 de Agosto, foi con-
cessionada à MORCAZ — Associação de Caçadores a
zona de caça associativa das Martianas (processo
n.o 2028-DGRF), situada no município do Fundão, com
a área de 1223 ha, e não 1238 ha, como é referido
na citada portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos, com a
área de 130 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei

n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 580/98, de 22 de Agosto, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Atalaia do Campo, Póvoa
da Atalaia e Castelo Novo, município do Fundão, com
a área de 130 ha, ficando a mesma com a área total
de 1353 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Outubro de 2005.

Portaria n.o 1081/2005

de 21 de Outubro

Pela Portaria n.o 1145/2003, de 2 de Outubro, foi reno-
vada à Herdade da Cascalheira — Sociedade Agro-Pe-
cuária, L.da, a zona de caça turística da Cascalheira (pro-
cesso n.o 1945-DGRF), situada no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 111 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 160.o

e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 1145/2003, de 2 de Abril, vários prédios




